
    

2020/20329/17245 

CONSELHO UNIVERSITÁRIO 
 
 

RESOLUÇÃO/CONSUNI/N.057, de 10 de dezembro de 2020. 
 

Aprova o Regulamento das Ligas 
Acadêmicas da Universidade Estadual do 
Tocantins, conforme especifica. 

 
O PRESIDENTE DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO TOCANTINS - UNITINS, usando das atribuições 
que lhe confere o art. 10, inciso XX, do Decreto Estadual nº 5.759/2017, que aprova 
o Estatuto da Unitins, considerando o disposto no art. 51, incisos I e XVI do Estatuto 
da Universidade e considerando a aprovação pelo Conselho Universitário - 
CONSUNI, instância máxima desta instituição, na reunião do dia 09 de dezembro de 
2020; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º APROVAR o Regulamento das Ligas Acadêmicas da 

Universidade Estadual do Tocantins – UNITINS, consubstanciado no processo 
administrativo 2020/20321/0477. 

 
Art. 2º Regulamento anexo à presente Resolução. 
 
Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 
SALA DA PRESIDÊNCIA DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO – 

CONSUNI da Universidade Estadual do Tocantins, em Palmas/TO, aos 10 dias do 
mês de dezembro de 2020. 

 
 

Assinatura eletrônica 
AUGUSTO DE REZENDE CAMPOS 

Presidente 
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ANEXO À RESOLUÇÃO/CONSUNI/N.057/2020. 

 
 

REGULAMENTO DAS LIGAS ACADÊMICAS 
DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO TOCANTINS 

 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 1º. O objetivo deste Regulamento é definir as condições de 

criação, organização e funcionamento das Ligas Acadêmicas da Universidade 
Estadual do Tocantins (Unitins), de forma a orientar o desenvolvimento das 
atividades em conformidade com a Política Institucional de Extensão, Plano de 
Desenvolvimento Institucional, Estatuto da Universidade e o Plano Nacional de 
Extensão.  

 
Art. 2º. A Pró-Reitoria de Extensão, Cultura e Assuntos Comunitários 

(Proex) da Universidade Estadual do Tocantins ficará responsável pela 
regulamentação, organização e gerenciamento das Ligas Acadêmicas, que não têm 
fins lucrativos, estimulando a abertura dessa ação de extensão e a integração das 
atividades com o ensino e a pesquisa.  

 
Art. 3°. As Ligas Acadêmicas serão institucionalizadas sob a forma de 

Projeto de Extensão, desde que aprovado pela Pró-Reitoria de Extensão, Cultura e 
Assuntos Comunitários - Proex, por meio da Câmara de Extensão, e se regerão pelo 
presente Regulamento. 

 
Art. 4º. É função da Proex estimular a criação, manutenção e o 

crescimento das Ligas Acadêmicas da Unitins a fim de se promover a união de 
professores universitários, profissionais e estudantes de graduação para construir o 
conhecimento comum e fortalecer a consciência coletiva da importância social da 
extensão universitária. 

 
Art. 5º. As Ligas Acadêmicas da Unitins deverão desenvolver 

atividades de ensino, pesquisa e extensão. 
 
Art. 6º. As Ligas Acadêmicas terão objetivos, atividades, funções, 

fluxos de procedimentos para abertura de novas ligas e avaliação de resultados 
parciais e anuais definidos neste Regulamento tal como estabelecido pela Política 
Institucional de Extensão e de acordo com a legislação em vigor. 

 
Art. 7º. Para fins deste Regulamento, as Ligas Acadêmicas serão 

entendidas como ação de extensão, com ou sem registro em cartório civil, 
constituídas por estudantes dos cursos de graduação de qualquer área do 
conhecimento e professores universitários. Poderão ainda reunir profissionais sem 
vínculo com a Unitins, em caráter voluntário, que se organizam para aprofundamento 
didático em determinada área do conhecimento. 
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CAPÍTULO II 

DOS OBJETIVOS E ATIVIDADES DAS LIGAS ACADÊMICAS 
 

Art. 8º. As Ligas Acadêmicas da Universidade Estadual do Tocantins 
(Unitins) têm por objetivos: 

 
I - Promover Cursos de Graduação da Unitins de formação generalista 

e ampla com vista à integração entre teoria e prática em determinada área do 
conhecimento; 

II - Incentivar e promover a participação de acadêmicos em atividades 
de natureza extensionista; 

III - Desenvolver estudos, pesquisas e atendimento comunitário sob 
supervisão de docente(s) desta Instituição de Ensino Superior (IES); 

IV - Promover a produção científica e tecnológica, baseando-se na 
formação de recursos humanos, na melhoria da qualidade de vida da população e 
no desenvolvimento sustentável da região, do estado e do país. 

 
Art. 9º. As atividades das Ligas Acadêmicas serão divididas em: 
 
I - Área de Ensino; 
II - Área de Pesquisa; 
III - Área de Extensão; 
IV - E suas especificidades. 
 
Parágrafo Único: As atividades supracitadas poderão se desenvolver 

nos ambientes da Unitins, desde que previamente aprovadas pela Proex, em 
consonância com as Coordenações de Curso e a Direção de Câmpus. 

 
Art. 10. As Ligas Acadêmicas desenvolverão atividades restritas para 

os seus membros, no âmbito de capacitações focadas na área de abordagem, bem 
como atividades abertas à comunidade acadêmica e à sociedade. 

 
Parágrafo único: Caberá à Diretoria da Liga Acadêmica definir as 

atividades que serão especificadas para seus membros e as que serão abertas à 
comunidade acadêmica em geral. 

 
Art. 11. As atividades obrigatórias das Ligas Acadêmicas ocorrerão 

durante o período que compreende os dias letivos do Calendário Acadêmico da 
Unitins. 

 
Art. 12. As atividades voluntárias poderão ocorrer em qualquer época 

do ano, desde que haja comum acordo entre os membros participantes, Diretoria, 
Orientadores, Coordenações de Curso, Direção de Câmpus e Pró-Reitoria de 
Extensão, Cultura e Assuntos Comunitários - Proex. 
 

CAPÍTULO III 
DAS ATIVIDADES DA ÁREA DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 
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 Art. 13. As atividades de Ensino, Pesquisa e Extensão das Ligas 
Acadêmicas deverão ser desenvolvidas de forma organizada, nos ambientes da 
Universidade Estadual do Tocantins. Poderão ainda ser realizadas nas 
dependências de outras Instituições de Ensino Superior, Institutos de Pesquisas, 
Empresas ou qualquer outro órgão de caráter público ou privado, desde que haja 
autorização prévia e formal do estabelecimento. 

 
Art. 14. São funções da Área de Ensino: 
 
I - Planejar, viabilizar e executar aulas expositivas, grupos de estudos, 

discussões em pequenos grupos, exposições dialogadas, discussões de casos 
clínicos e aulas práticas inerentes à área de abordagem da liga; 

II - Contextualizar a área temática da liga, além de integrá-la e 
correlacioná-la com outras áreas do conhecimento; 

III - Utilizar metodologias inovadoras na execução das atividades de 
ensino. 

 
Art. 15. São funções da Área de Pesquisa: 
 
I - Desenvolver pesquisas relacionadas à área de abordagem da liga; 
II - Pleitear ajuda financeira junto às entidades financiadoras com o fim 

exclusivo; 
III - Coordenar, assessorar e fornecer suporte técnico-científico a 

grupos de pesquisa internos à liga; 
IV - Incentivar a divulgação dos resultados obtidos nas pesquisas em 

congressos, jornadas, seminários, mesas-redondas e outros eventos afins, assim 
como a publicação de trabalhos em revistas ou periódicos relevantes dentro da 
abordagem da liga acadêmica. 

 
Art. 16. São funções da Área de Extensão: 
 
I - Vincular à sociedade atividades e serviços para a qualidade de vida; 
II - Planejar e executar atividades culturais em ambientes públicos e 

privados, de maneira a oportunizar a participação da comunidade e firmação de 
parcerias com órgãos extrainstitucionais; 

III - Realizar prestações de serviços no âmbito da área temática da liga; 
IV - Promover cursos, seminários, simpósios, visitas técnicas, 

conferências, mesas-redondas, feiras culturais, festivais, olimpíadas, semana de 
estudos, torneios etc. inerentes à área temática da liga. 
 
 

CAPÍTULO IV 
DA ABERTURA, ORGANIZAÇÃO E DIRIGENTES 

 
Art. 17. As Ligas Acadêmicas serão institucionalizadas na Pró-Reitoria 

de Extensão, Cultura e Assuntos Comunitários – Proex, da Universidade Estadual do 
Tocantins (Unitins), por meio da Câmara de Extensão. 

 
Art. 18.  O Projeto de cada Liga deverá ser protocolado na Proex, 
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acompanhado de uma minuta de estatuto próprio com as disposições gerais de 
formação, organização e funcionamento da referida liga. 

 
Parágrafo único: As informações contidas nos estatutos das Ligas 

Acadêmicas deverão estar de acordo com o presente regulamento e estarão sujeitas 
a modificações sempre que a Pró-Reitoria de Extensão, Cultura e Assuntos 
Comunitários – Proex e a Direção de Câmpus julgarem necessário. 

 
Art. 19. As Ligas Acadêmicas terão um (01) ano de funcionamento e 

deverão ser renovadas quinze (15) dias antes do término de cada período. 
 
Art. 20. Para institucionalização de uma Liga Acadêmica será 

necessário o envio da Proposta de Projeto, por meio do Formulário Único de 
Proposta de Extensão (FUPE) devidamente preenchido e da Minuta do Estatuto 
previamente elaborado. 

 
Art. 21. O Colegiado da Câmara de Extensão da Proex avaliará a 

Proposta de Projeto que poderá ser aprovada, devolvida com pendências ou 
reprovada. 

 
Parágrafo único: O professor proponente que tiver sua proposta 

reprovada poderá, em qualquer tempo, encaminhar nova proposta para avaliação. 
 
Art. 22. O processo de institucionalização das Ligas Acadêmicas 

seguirá o seguinte fluxograma: 
 
I - Formação da Equipe Inicial de Estudantes e Professores; 
II - Escolha criteriosa do Conselho Consultivo e Diretoria; 
III - Preenchimento do Formulário Único de Proposta de Extensão 

(FUPE), cujo projeto deverá vir acompanhado de uma minuta de estatuto próprio; 
IV - Submissão da Proposta de Projeto à Pró-Reitoria de Extensão, 

Cultura e Assuntos Comunitários – Proex; 
V - Avaliação da Proposta de Projeto e de Estatuto pela Câmara de 

Extensão; 
VI - Emissão do parecer pela Câmara de Extensão. 
 
Art. 23. Será optativo o registro das Ligas Acadêmicas da Unitins em 

cartórios, associações, conselhos ou departamentos extrainstitucionais. 
 
Art. 24. As Ligas Acadêmicas deverão ser compostas por:  
 
I – Diretoria; 
II - Conselho Consultivo; 
III - Assembleia Geral. 

 
CAPÍTULO V 

DA DIRETORIA DA LIGA ACADÊMICA 
 

Art. 25. A Diretoria das Ligas Acadêmicas será composta pelos 
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seguintes membros: 
 
I - Diretor(a) Geral; 
II - Diretor(a) de Ensino, Pesquisa e Extensão; 
III - Diretor(a) Administrativo; 
IV - Secretário(a) Geral. 

 
 

Parágrafo único: A Diretoria da Liga Acadêmica será constituída pelos 
membros titulares que serão, inicialmente, os membros fundadores. 

 
Art. 26. A Diretoria da Liga Acadêmica será investida de poderes de 

administração de representação, de forma a assegurar a execução dos seus 
objetivos, observando e fazendo observar o presente regulamento e as deliberações 
da Assembleia Geral. 

 
Art. 27. Caberá ao(à) Diretor(a) Geral da Liga Acadêmica a 

responsabilidade de: 
 
I - Dirigir a Liga Acadêmica, convocar e conduzir as reuniões da 

Assembleia, ordinária e extraordinária; 
II - Zelar pelo funcionamento das diretorias e supervisionar as 

atividades da Liga Acadêmica; 
III - Convocar e presidir a Assembleia Geral; 
IV – Assinar, juntamente com o Professor Coordenador, as cartas de 

anuência e documentos importantes; 
V - Representar oficialmente a Liga Acadêmica; 
VI - Prestar contas, semestralmente, das atividades e participação dos 

membros efetivos da Liga Acadêmica junto à Pró-Reitoria de Extensão, Cultura e 
Assuntos Comunitários – Proex; 

VII - Enviar relatório anual à Proex com a descrição das atividades 
referentes à Liga Acadêmica como pré-requisito para solicitação de certificados. 

 
Art. 28. O(A) Diretor(a) de Ensino, Pesquisa e Extensão terá como 

responsabilidade: 
 
I - Viabilizar campos e atividades práticas aos membros da Liga 

Acadêmica, em parceria com o Professor Coordenador e Diretor Geral; 
II - Organizar e articular atividades de campanhas na comunidade, de 

acordo com os objetivos a que se propõe a Liga Acadêmica; 
III - Promover contato com patrocinadores e convidados palestrantes; 
IV - Coordenar o desenvolvimento de trabalhos científicos; 
V - Elaborar temas de trabalho junto aos professores e alunos como 

mediação entre o orientador e os pesquisadores; 
VI – Supervisionar, juntamente com o Diretor-Geral, o andamento da 

pesquisa; 
VII - Definir temas de aulas e palestras que serão ministradas aos 

membros da Liga, bem como a organização temática dos cursos extracurriculares, 
juntamente com o Professor Coordenador e Diretor-Geral; 
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VIII - Zelar pelo aprendizado e formação técnica dentro da Liga 
Acadêmica; 

IX - Auxiliar o Professor Coordenador na elaboração do cronograma de 
aulas e atividades teórico-práticas da Liga Acadêmica; 

X - Convidar professores para administrar aulas e atividades na Liga 
Acadêmica. 

 
Art. 29. O(A) Diretor(a) Administrativo(a) terá como responsabilidade: 
 
I - Processar a organização do faturamento; 
II - Receber o dinheiro proveniente de inscrições dos cursos realizados 

pela Liga Acadêmica e aplicá-lo a partir da observância das necessidades e decisão 
da Coordenação da mesma; 

III - Controlar a emissão de recibos e pagamentos ao prestar contas 
aos membros da Liga Acadêmica, bimestralmente; 

IV - Promover captação de recursos e também pleitear incentivos 
externos; 

V - Administrar os recursos disponíveis para as ações de ensino, 
pesquisa e extensão. 

 
Art. 30. O(A) Secretário(a) Geral terá como responsabilidade: 
 
I - Redigir atas de reuniões ordinárias e extraordinárias; 
II - Redigir documentos oficiais e extraoficiais da Liga Acadêmica, tais 

como cartas, artigos, panfletos e faixas, além da redação de boletim da Liga 
Acadêmica, juntamente com o Professor Coordenador; 

III - Atualizar o calendário e registros da Liga Acadêmica e comunicar 
aos membros efetivos sobre alterações imprevistas; 

IV - Controlar frequência dos membros nos eventos e receber as 
justificativas de faltas; 

V - Fornecer a agenda de palestras e cursos da Liga Acadêmica aos 
membros da mesma; 

VI - Encaminhar advertências verbais ou escritas aos membros da Liga 
Acadêmica; 

VII - Divulgar eventos e reuniões da Liga Acadêmica; 
VIII - Reservar locais para eventos e reuniões; 
IX - Providenciar materiais a serem utilizados pela Liga Acadêmica, 

como de expediente e audiovisual, além de espaço físico. 
 

 
CAPÍTULO VI 

DO CONSELHO CONSULTIVO 
 

Art. 31. O Conselho Consultivo será o órgão consultivo da Liga 
Acadêmica e será composto pelos seguintes membros: 

 
I - Professor Coordenador, como presidente; 
II - Professor(es) Orientador(es) das áreas envolvidas; 
III - Professor(es) Voluntário(s). 
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Art. 32. Cabe ao Conselho Consultivo, após aprovação do Projeto de 

Liga pela Câmara de Extensão, orientar e avaliar as atividades a serem executadas 
pela Liga Acadêmica.  

 
Art. 33. O cargo de Professor Coordenador, presidente do Conselho 

Consultivo, deverá ser ocupado por professor(a) da Universidade Estadual do 
Tocantins, que será responsável pela submissão do Projeto da Liga Acadêmica. 
Também caberá a ele elaborar e coordenar as atividades da Liga Acadêmica, com o 
apoio dos demais professores envolvidos, e zelar pelo seu patrimônio. 

 
Parágrafo único: A carga horária de trabalho do Professor 

Coordenador será indicada por ocasião da submissão da proposta de projeto à 
institucionalização. Fica estabelecido o limite de até 10 horas semanais que 
dependerá de prévia aprovação da sua unidade acadêmica ou administrativa. 

 
Art. 34. O Conselho Consultivo poderá ser modificado sempre que 

necessário, desde que haja comunicação prévia e formal junto à Proex, em 
consonância com as Coordenações de Curso e Direção de Câmpus. 
 

 
CAPÍTULO VII 

DA ASSEMBLEIA GERAL 
 

Art. 35. A Assembleia Geral será constituída por todos os membros da 
Liga Acadêmica (Diretoria e Conselho Consultivo); 

 
Parágrafo único: Os membros do Conselho Consultivo presentes na 

Assembleia Geral terão direito a voto somente para critério de desempate. 
 
Art. 36. As Assembleias Gerais serão divididas em ordinárias e 

extraordinárias. 
 
§1º - As Assembleias ordinárias serão realizadas semestralmente e 

terão como objetivo a apresentação das atividades realizadas durante o semestre, a 
tomada de decisões gerais e a realização de eleições para a Coordenação da Liga 
Acadêmica, se necessário. 

 
§2º - As Assembleias extraordinárias poderão ocorrer em qualquer 

momento, desde que se cumpram os seguintes requisitos: 
 
I - Deverão ser convocadas pelo(a) Diretor(a) Geral ou Professor(a) 

Coordenador(a), com 48 horas de antecedência; 
II - Poderão ser realizadas com a presença da metade mais um dos 

membros. 
 
Art. 37. O quórum mínimo da Assembleia Geral é de dois terços (2/3) 

do total de membros da Liga Acadêmica e de um terço (1/3) em segunda chamada, 
nos próximos 20 minutos.  
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Parágrafo único: Caso não seja possível a realização, a Assembleia 
será marcada em nova data.  
 

Art. 38. As decisões tomadas serão aprovadas por maioria simples dos 
presentes na respectiva Assembleia, seja ela ordinária ou extraordinária. 
 
 

CAPÍTULO VIII 
DOS MEMBROS 

 
Art. 39. Poderão ser considerados membros integrantes das categorias 

“fundador” e “efetivo” da Liga Acadêmica, alunos regularmente matriculados nos 
cursos de graduação da Unitins, que atendam os critérios de seleção e estejam 
dispostos a executar as atividades propostas.  

 
Art. 40. A Liga deverá ter as seguintes categorias de membros: 
 
I - Membro Fundador; 
II - Membro Efetivo; 
III - Membro Associado. 
 
§1º - Membro Fundador será aquele que ingressar na Liga Acadêmica 

e participar de sua fundação no primeiro ano; 
 
§2º - Membro Efetivo será aquele que ingressar na Liga Acadêmica por 

meio de Edital de Seleção realizado anualmente;  
 
§3º - Membro Associado será o graduado, pós-graduando ou demais 

profissionais da área de atuação da Liga Acadêmica que manifestarem interesse na 
área e desejarem participar das reuniões científicas sem os direitos dos demais 
membros efetivos;  

 
§4º - Poderá ser Diretor(a)-Geral o(a) aluno(a) devidamente 

matriculado(a) na Unitins, que se candidatar ao cargo durante a Assembleia Geral, 
desde que seja aceito(a) por dois terços (2/3) da Assembleia; 

 
§5º - O(A) Diretor(a) poderá se candidatar à reeleição, seguindo o 

mesmo critério de aceitação, desde que seja aprovado novamente no processo de 
seleção; 

 
§6º - Se, durante o processo de seleção, nenhum(a) aluno(a) da Unitins 

for aprovado(a), caberá ao Professor Coordenador assumir as funções e atribuições 
do Diretor-Geral; 

 
§7º - Poderá ser Orientador(a) o profissional e/ou professor interessado 

em supervisionar as atividades da Liga Acadêmica. 
 
Art. 41. Após aprovação, todos os membros deverão assinar o Termo 

de Adesão Voluntária em ação de extensão da Unitins, assim como quando houver 
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colaboradores na Liga Acadêmica, destacando direitos e deveres de cada 
participante. 

 
CAPÍTULO IX 

DOS DIREITOS E DEVERES 
 

Art. 42. São direitos dos membros da Liga Acadêmica: 
 
I - Comparecer e votar nas Assembleias gerais; 
II - Requerer vistoria de livros de tesouraria ou secretaria da Liga 

Acadêmica, mediante a presença dos responsáveis pelos respectivos cargos; 
III - Solicitar a qualquer tempo informações relativas às atividades da 

Liga Acadêmica; 
IV - Receber certificados referentes às atividades realizadas pela Liga 

Acadêmica, seguindo o que foi definido neste Regulamento; 
V - Requerer advertência a outros membros por motivos justificados no 

ato do requerimento; 
VI - Requerer a convocação da Assembleia Geral, na forma prevista 

neste Regulamento; 
VII - Requerer desligamento do cargo por ele ocupado na Liga 

Acadêmica; 
VIII - Usufruir de todos os serviços colocados à disposição pela Liga 

Acadêmica. 
 
Art. 43. São deveres dos membros da Liga Acadêmica: 
 
I - Promover respeito mútuo entre os demais membros, professores e 

convidados; 
II - Cumprir as disposições do presente Regulamento e as 

determinações propostas em reunião da Assembleia Geral; 
III - Publicar ao menos um resumo científico em Congressos, 

Simpósios e Anais de eventos, durante o período de permanência na Liga 
Acadêmica, sem o qual será impossibilitado de receber certificados de participante 
da mesma; 

IV - Participar de, no mínimo, 75% das atividades teórico-práticas, 
conforme carga horária definida no Projeto da Liga; 

V - Zelar pelo patrimônio do local onde estão sendo realizadas as 
atividades em que o membro está participando e pelo patrimônio e material da Liga 
Acadêmica, indenizando-o quando a ele causar danos; 

VI - Representar a Liga Acadêmica em atividades em que este se 
comprometer a estar presente.  

VII - Participar do processo eleitoral através do voto. 
 

 
CAPÍTULO X 

DAS COMISSÕES TEMÁTICAS 
 

Art. 44. Nas Ligas Acadêmicas poderão ser criadas comissões 
temáticas, que são órgãos que têm por finalidade o desenvolvimento com os 

Documento foi assinado digitalmente por AUGUSTO DE REZENDE CAMPOS em 11/12/2020 13:20:14.

A autenticidade deste documento pode ser verificada no site https://sgd.to.gov.br/verificador, informando o código verificador: E78F10FF00AF0C52



    

diversos programas, desenvolvidos por entidades assistenciais, governamentais e 
não governamentais.  

 
§1º - As comissões temáticas serão formadas pelos membros da 

Diretoria, membros fundadores e efetivos e, opcionalmente, por membros do 
Conselho Consultivo; 

 
§2º - As comissões temáticas terão como responsabilidade participar 

de ações sociais, de ensino e pesquisa, bem como preparar os temas propostos 
pela Diretoria para debate em reuniões; 

 
§3º - As comissões temáticas poderão ser propostas apenas em 

Assembleia, por seus membros ou pela Diretoria; 
 
§4º - As comissões que possuírem número de faltas, sem justificativas, 

acima do estabelecido (25%) para reuniões e seminários, terão seus integrantes 
automaticamente excluídos da Liga Acadêmica. 

 
Art. 45. Perder-se-á a condição de membro efetivo da Liga Acadêmica: 
 
I - Pela renúncia; 
II - Pela conclusão, abandono ou jubilamento do curso; 
III - Por decisão da maioria simples, dos membros da Coordenação da 

Liga Acadêmica, fundada na violação das disposições do presente Regulamento.  
IV - Por indisciplina durante as atividades da Liga Acadêmica, após 

serem feitas duas advertências: a primeira oral e a segunda por escrito.  
 
Parágrafo único: O direito de defesa deverá ser garantido ao membro 

desligado da Liga Acadêmica. 
 
Art. 46. O membro que for excluído da Liga Acadêmica não terá direito 

a certificado de participação se não for cumprida a carga horária mínima e os 
deveres estabelecidos neste Regulamento. 

 
Art. 47. O limite máximo de faltas é de vinte e cinco por cento (25%) 

para os membros efetivos da Liga Acadêmica. 
 
 

CAPÍTULO XI 
DAS PENALIDADES 

 
 

Art. 48. Os membros da Liga estarão sujeitos às seguintes 
penalidades, de acordo com a natureza das faltas cometidas: 

 
I - Advertência por parte da Coordenação da Liga, de maneira tal que 

qualquer indivíduo com três advertências acumuladas deverá se retirar da Liga no 
ato da terceira advertência; 
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II - Exclusão por falta grave; 
 
§1º - As penalidades referidas nos itens I e II serão comunicadas pela 

Coordenação, por escrito ou verbalmente, ao interessado; 
 
§2º - Será considerada falta grave o não comparecimento às atividades 

pré-estabelecidas e assumidas pelo integrante, sem justificativa, ou recebimento de 
três advertências no prazo de um ano; 

 
§3º - Serão consideradas faltas justificadas aquelas referentes a 

doença, morte na família, licença maternidade e paternidade e atividades referentes 
à graduação, desde que comprovadas com documentação adequada. Demais 
justificativas serão analisadas pela Coordenação da Liga Acadêmica que poderá 
aceitar ou rejeitar; 

 
§4º - Em caso de impossibilidade de comparecimento às atividades 

práticas, o próprio membro deverá tratar de sua substituição por outro participante 
da Liga Acadêmica.   

 
 

CAPÍTULO XII 
DO FUNCIONAMENTO E DAS ATIVIDADES 

 
Art. 49. As atividades da Liga Acadêmica deverão ocorrer de acordo 

com o cronograma estabelecido no Projeto de Extensão, aprovado no âmbito da 
Câmara de Extensão da Proex. 

 
§1º - No cronograma deverão constar reuniões ordinárias, aulas, 

cursos e/ou palestras, eventos, ações comunitárias, dentre outras atividades; 
 
§2º - As atividades da Liga Acadêmica serão exercidas, 

fundamentalmente, nos horários extracurriculares. 
 
Art. 50. Os alunos membros deverão participar da organização de 

eventos científicos e de extensão. 
 
Parágrafo único: Os membros da Liga Acadêmica deverão participar 

de todos os eventos promovidos pela entidade.  
 
 
 

CAPÍTULO XIII 
DA MANUTENÇÃO 

 
Art. 51. A Liga Acadêmica manter-se-á com recursos arrecadados em 

eventos e também poderá receber doações de pessoas físicas ou jurídicas para o 
desenvolvimento de atividades de Ensino, Pesquisa e Extensão. 

 
Parágrafo único: Será proibida a cobrança de mensalidades dos 
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integrantes, bem como taxas para inscrição no processo de seleção. 
 

CAPÍTULO XIV 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Art. 52. Será facultativo à Coordenação criar cargos temporários que 

possam auxiliar nos trabalhos a serem desenvolvidos.   
 
Parágrafo único: Ao membro que participar desses cargos transitórios 

será assegurado certificado pelo período que fizer juízo. 
 
Art. 53. No caso de extinção da Liga Acadêmica, quando não 

especificado em seu estatuto próprio, será realizado um balanço geral e o resultado 
do patrimônio será revertido para compra de material em prol de Projetos de 
Extensão da Unitins.  

 
Parágrafo único: O patrimônio adquirido com tais fundos, na qualidade 

de bem durável, deverá ser anexado ao Patrimônio oficial da Universidade Estadual 
do Tocantins (Unitins).   

 
Art. 54. Cada Liga Acadêmica possuirá seu estatuto com disposições 

próprias em consonância com este Regulamento Geral.   
 
Art. 55. Os integrantes da Liga Acadêmica deverão respeitar e cumprir 

o presente Regulamento.   
 
Art. 56. Os serviços prestados pelos acadêmicos serão de natureza 

voluntária, por isso eles não receberão remuneração de nenhuma espécie.   
 
Art. 57. As Ligas Acadêmicas já existentes terão prazo de até 6 (seis) 

meses para se ajustarem a este Regulamento. 
 
Art. 58. Os casos omissos neste Regulamento serão resolvidos pela 

Pró-Reitoria de Extensão, Cultura e Assuntos Comunitários - Proex, juntamente com 
as Coordenações de Curso e a Direção de Câmpus, em consonância com o Plano 
de Desenvolvimento Institucional – PDI, com o Estatuto da Universidade e a Política 
Institucional de Extensão. 

 
Art. 59. Este Regulamento entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
SALA DA PRESIDÊNCIA DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO – 

CONSUNI da Universidade Estadual do Tocantins, em Palmas/TO, aos 10 de 
dezembro de 2020. 

 
Assinatura eletrônica 

AUGUSTO DE REZENDE CAMPOS 
Presidente 
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